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Da COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDAGAO, sobre Projeto de Lei
de n.° 13/2023, que dispde sobre a exigéncia
de receituario de profissional habilitado para
comercializacdo e venda de comprimido de
arear feijao e chumbinho no comércio lojista e
na feira livre do Municipio de Paripiranga do
exercicio financeiro de 2023 e da outras
providéncias.

RELATOR: Vereador ALEXANDRE MAGNO.

| - RELATORIO

Vem a analise desta Comissédo o Projeto de Lei de n.° 13/2023, de autoria do
Vereador José Wilson de Santana, cuja ementa é acima transcrita.

Né&o foram apresentadas emendas até o momento.
Il - ANALISE

Em relagdo as competéncias da CCJ, definidas no Regimento Interno da Camara
de Vereadores, verificamos que ndo ha impedimento constitucional, juridico,
regimental ou de técnica legislativa & aprovagao do PL n° 13/2023, de 08 de maio
de 2023.

A proposigéo esta materializada na espécie adequada de lei, respeita o principio
da reserva de iniciativa, e versa sobre comercializagdo de insumos quimicos
‘agricolas.

Ademais, a matéria se insere no ambito das atribuicbes da Camara de
Vereadores, em conformidade com o art. 15, inciso | da Lei Organica.
Entendemos que respeitando as competéncias de cada ente no que toca a
politica de agrotéxico, ndo existem 6bices de natureza formal ou material, no
plano constitucional, que impegam o exame do mérito do PL n° 13/2023, por esta
Casa.

im-voTo

Do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, no
mérito, pela aprovagao do Projeto de Lei de n.° 13/2023.
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Sala da Comisséo, 22 de maio de 2023.

ANTONIO TANA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

ALEXH

——VALDIR RABELO DE SOUZA
MEMBRO
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